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TUTUNrcÍPIO DE BOQUIM'SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 53

PREGÃO ELETRÔMCO NO 2OI2O22

m

2022.1104.0055

Nodia2it do D€zêíúrc dêzo,az,no(a) xut{lclPlo DE Boot txrBE, inscrib(a) no CNPJ í3.o97.o6sroooí{2, com sêdoà pc DR JosE MA,R|Ap MELo n. srN cEp/t936G
m0 - Boquim€E n6tê ú log€línêntg Í€pí€sont8do por ERALDO DE AI{DRA,DE sAlÍfo8, porta&r do CPF n' 891C025E500, RESOLVE rêgi6üar pÍsço6 para evêntuat
aqúlslção êm Éco d8 apÍ€sênb@ da(8) pÍopo€ta(B) &(s) emgasa(s) abeixo quallllcada(s):

Fotncccdon LCF IATERI,AL ELEIRICO E DE COilSTRUCAO LIOA C]{PJ: *lI0âet8r000í-Zí

Repne.nt nb: LEONARDO CiAtÂzANS COSTAFILHO

Tcloúom: (79) 9Í5S9255

Emall: lbltacaoenüaldaôl€ülddade@gmall.corn

. denço: R GUMERCINDO BESSA .t(ls - SANTOAIITONIO. Arâcaju - SE - 4906G,280
\./

Quenüdade Unldadc terce [lr.T,|:,tItêm OcccÍlgto Pnço Unlt&lo WorTotrl

ffi

R$ í9,89 RrD2.386,E02 Brago rclo em meH gafuanlzado para

poeúelxí,0m
1ã,00 uN REALVIOA REALVIDA

3 Cabo íexíwl em cobrs 0ô mm,

lsolado em P\rC. Peça coín 100 m
70,00 M CONDE)( CONDEX RrD 323.74 R§22.66í,80

1 Cabo Pp 3x6mm 3 CondubÍ€srvla§
'lkv cabo íexÍwl, mabrhl de
cobertura Fr'C, mabdal de isolação,

mabÍial condutor de cobrs , Íolo ím
m

í4,(x) RL CONDEX CONDEX R$Í.í07,93 R$í5.5ír,02

F] Cabo Pp OGmm 3 Condubr€srvles
llor cabo íexÍral, mabrlal de
cobertura Hr'C, mabdalde lsolação,

riataÍlal omdubr dê aobre , íolo í«)
m

,15,00 RL CONDEX CONDEX R$í.r07,9i, R$49.E56,85

\-/ Calxa de dlstibuição de energla em

dástico para 03 dbjunbr€§, de

ombutiÍ.

135,00 UN tNPtÁsiT INPI.ÂST R$9,E9 R$Í.335,15

7 Caixa de dleüibui@ de eneqia em

d&ico pen 06 dinuntoí€s, dê

êmbtrtir.

85,(n UN TAF TAF RID 20,99 R$í.784,r5

I Caha de dlúlbulção de oneÍgla em

dástico perâ 32 dlsjunbres, de
smbuür.

74,N UN gr:NI=lfd:iI SdII'\ÍlItTí^l R0 98,74 RlD7.$6,76

o Cab€ d€ med(Éo Monffisica om
baquelhe, on bmpa ill acÍíliao
haÍispaÍ€írto, pâdráo srlgipê.
Dimensões: 3í ore(xlxí rl0mm.

85,00 uN tNLItÃít INPLAST ÍlrE 42,97 R$3.6s2,45

Caixa de medição TriÉsica em
baquellte, com tâmpa €m ací{lico
banspaÍ€nte, padrão sulglpe.

Dimens6es: íXM8(M40mm

R$ 99,9s R$7.999,20í0 80,00 uN INPIáST lNPtástT

613.38'2,í2



F-".-"-r^ "0!uUi,irü,,," r,

Item llocrlgão Ou.ntldtdo, Unidade tarra todelo Ptrgo WorTotel

11 Cab«a plástica para â2 de paseagem

débha de paede
3.243,00 UN INPIáST INPLAST Fr$ í,0í R$3.275í3

12 Canalêúa ô|.ítlca em F,VC,20x10

corn 2 msüos

825,00 UN STECK STECK R$ 5,66 R134.669,í)

í3 Conduited&icoóefrmml14,). 3.215,00 UN TTGRE TIGRE RS í,27 RrN4.083,05

11 Conduib eléúlco de 25 mm (%'). 3.215,00 UN TIGRE TIGRE Rs 1,38 R1i4.436,70

í5 Condulte dábho de 32 mm (1). 3.160,00 uN TIGRE TIGRE Rr0 1,8it R$5.782,S0

íG Curyaem ryC písbgebng.
Eé&ica requeada om 1.11'!2

23aú UN BIGPIáST BlG PIáST R$3,48 R$807,36

17 Cunra em FVC prcb 9ü long,

Eática rcqueath @tn 1.114

234@ UN BIGPIáÍIT BIG PIáSIT RS 2,78 Rl§644,96

í8 Curua em PVC prcb 9(P !ong.

Elálica rccqueatla wt 1 12

227,@ UN BIG PLAÉiT BIG PLAST R$ 2,88 Re65ir,76

Dft{unbrtiÍâsico de 150 A Baixa

bnsâo, funcionamenb
teninrmgnédco, conenb nominal 30,
bnsáo mminal 220V.

«I,(x) UN STECK STECK Rr0 228,38 R$7.5it6,tt

21 Diiiunbrunípdar í04 256,00 UN STECK STECK R§ s,19 R§Í.323í5

Z2 D§unbr unipdar 15A 295,00 UN STECK STECK RS8,72 §2.572,&

?3 D§unüor unipolar 204 285,(x) UN STECK STECK Fdl5,Í9 R101.479,í5

A DisjuÍrbÍunipdâÍ30A 275,00 UN STECK STECK Rr§ E,36 R$2.299,m

25 D§unbrunipdars0A 205,00 uN STECK STECK R§ 6,24 Rt01.279,20

fr Fio f,o,órel í0 (4 mm), peça oom íü) 14/,@ PA
m

CONDEX CONDEX R6227,49 R§32.758,56

2? FloíexÍvd í2 (2,5 mm), poga oom
1fl)m

E7,(x) PA CONDE)( CONDEX R$ í4r,06 §12.272,2.

FioÍeldvêl 12 (2,5 mm), poça com
100 m

zV.N PA CONDEX CONDEX R§ í4Í,06 R$36.957,72

D Fio f€xh,êl í.{ (1,5 mm), p€ça ooín
íü)m

444.00 PA CONDEX CONDEX Ri 81,24 Rr036.070,56

30 FitE âd€xsiya lsolants í9 mm x ã)m 4í0,(x) uN STECK STECK R§ 3,64 Rií.492,rO

37 lámpadadeLEDANE-27 15WB|V 1.725,ú UN G.I.IGHT C?LlcHT Rr$ 5,95 R1010.263,75

38 Lâm@a & LEDA8O E-27 25 W BIV í.805,00 UN AVANT AVANT R$ í7,64 R$31.840,20

30 Lâmpada de LEDA60 E-27 3{, W BIV 4.74É,W UN G{-IGHT erLrcHT RS 16,97 R$80.$5,68

,O Lâmpada dê LEO A60 E-27 30 W BIV í.58í,00 UN G{IGHT GLIGHT Rl0 í6,95 R026.797,95

11 lámpadadeLED E-27«)Hv 8:t1,00 uN G{lG}TT ELrcHT RID 16,97 R$í4.102,07

12 lám@a ds LED E-27 30 biv 2Ag,ú UN G-LIGI{T ELrcHT R0 í6,97 RS42.323,18

lámpada ElêtÍônha compacúa 3Ow/
2lrV 4.000 hoíasvida útil.

Rü í7,í9 RSí8.135,,f5
,|! í.055,00 uN NITROLUX NITROLUX

Tot !: Rl 6í3.382,12



l;un;:io f ?!t m Oocaçfo

Lâmpada Led Bdbo 4(hn E27 Blrolt
Lüz Brerrca 65ü)

Chlanüdado Unld.do t.rt.

395,@ UN AVANT4

torlclo

AVANT

UuorTotrl

Rt§9.073,15

a5 Lâmpada L.d Bdbo sftí E27 Blrolt
Luz Branca 65ü)

4í5,q) UN AVANT AVANT R$ 29,88 R$í2.{0,20

tlô lumlnáda em meúal galmnEadq
compleúa de 'l m com panafuso para
poe.

1m,00 uN REALVIDA REALVIDA RD 59,94 R105.904,00

al Pllha 3V 180.@ UN RAYOVAC RAYOVAC R$ í4,90 Rr02.698,20

.39 P[haÂÀ êmbdâgemoom4und 241,@ UN RAYOVAC R^YOVAC R3 5,(x) R$1.205,00

PlaÍonier de Plástico com

Reeptáado de Lo.rça Branco-
Soquete E27

875,00 UN DEMI DEMI Rr0 2,50 Rli2.í87,í'

5í Plugue madro dábico,2 poloe e
bÍra, 104.

335,@ UN JETCON JETCON RE 3,03 R$1.0í5,05

REFLETOR LED HOLOFOTE sOW
REFLETORLED HOLOFOTE,
POTÊNCI,\: 5OTll,, COR DA LUZ:

O(XDK/BsOOK BRANCO FRIO, LU

MINOSIDADE: 5.OOO LÚMÉNS, VIDA
úflu eo.ooo xoRAS, VoLTAGEM:
BlvoLr AUTOMATTCO (í í O/ 220V),

PROTEÇÃO: 1P66, CERIFEÂÇÃO:
cEE, ROür§, DTMENSÓES: 32,0CM
x25CMX7.OCM.

í.í55,$ UN ILUMINI !LUMINI R$37,00 R!42.735,00

58 REFLETOR LED HOLOFOTE í'W
REFI.ETOR LED HON-OFOTE,

POTÊNCIA í)W COR DALUZ:
6«XX(/66OOK BRANCO FR!O, LU

MINOSIDâDE: 5.OOO LÚMENS, VIDA
(mu so.ooo roRrls, voLTAGEM:
BtvoLT AUTOTI AT|CO (í í OV 2ãV),
PROTEÇÃO: !P66, CERTIFICAÇÃO:
CEE, ROHS, DIMENSÔES: 32,OCM
x 25CM X 7,0CM

385,m UN ILUMINI ILUMlNI R0 37,m RDí4.245,00

RCá üpo lüoeleüônlco modelo

rúr€nda RFR2FS, 100()W/í8()0 VA
220 V, epllcação em luminaçâo
púUlca, nomasABNT/NEM

7(x),(x) uN OUATJTRONIXQR'I QUAIITRONIXQRS4 RD í2,90 RtD9.0$,00

55 Tosnada de elábica de sob]spor, com
cálxa, (2P + T) de 104- 2í) V -
sistama X

350,(x) UN ROMAZI ROMAZI R$ 4,17 R9í.,í59,50

56 Tomada d€ elétlca de sobr€por, com

cal,€, (2P + T) de miA- 2í) V -
dstome X

$0,00 uN ROMAZI ROMAZI RrD4,34 Rt1.$2,(x)

57 Tomada de qnh.ltir peÍa ooÍnputedor
3 póloe, maôo e 1§66e, Apolo, í0A

360,m uN STECK STECK RD 9,99 R1t3.596,,()

5E Tomada elóüicadê ombutir, sem

daca, (2P+T) de 10A- 250 V
310,00 uN STECK STECK R$ 3,00 Rl$í.050,60

TOMADA ELETRICA DE EMBUTIR,

SEM P!ÁCÂ(2P+T) DE 204p250V
Ri 6,89 R$í37,805e 20,00 uN STECK STECK

0í3.382,r2

s
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lbm Dccriçto

Tomada détlca de embutir, setn
placa, (2P+T) de 204-250 V

Quaúldado, Uniür(le tarca

345,00 UN STECK60

Uodolo

STECK

ValorTot l

Í§3,í9 R$í.í00,55

6í Tomada 6mbúlr para computador 3
póloe, maáo e fâm€a, apolo

655,00 UN STECK STECK R$ 7,es R$5.2«rí5

62 Tomada er(Ema compuúador (03
pinos)slstemaX í0,q

475,ú UN ROlvlAzl ROMAZI R$ 4,34 R$2.06í,50

ToÊ!l: R$ 6í&382,í2

As espedficações técnicas constantss do processo em epÍgrafe, assim como bdas as obdgações e condiçõoe descdtas na mlnuta da Ata d€ Regisüo d€ prêços s na proposta
de PÍ€ços inbgram esúaARP, ind€p€ndonhÍnento d€ hanscÍiçáo.

A vâlidade d€sta Aia de Rêginto de PÍ€@s é aÉ nnzngi$ , a (f,/tht do db z'fiztma? .

3. DO ÓNAÂO GERENC'ADOR E PARNCP1ANTES

\./
3.1. O órgáo goÍ€nciador seÉ a SectetaÍia Munidpal de Mminisha@o e Finanças.

32. São &gáos e entidadee públicas palticipanbs do regiíÍo dê pÍ€ços:

S€cÍúÍla funldpal deAdmlnbbação e Flnanças (órgão GocnctadoÍ):

§ocrsHa llunlclpel de Educâçãq Cuttura, Ecportâ c !-azor (órgão PaÍtlclpanto):

Sec-rotaria tunlcipa! de Obras, üüaniano e §ervlçoe rle Uülldade Públlca (óryão Participante):

§ecrcúarla tunldpal de AgÍlcultura, Gonórcb, lndúsHa e telo Ambbrte (órgão parüclpante).

. rdo f,unicipal d. S.údê (Óryão Participanb).\-/

Fundo Xunlclpal deAs.l.tâncle Sochl c do Trabaho (órgão PaÉlclpânte).

4. DAADESÃOÀaTADE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A ata de Íêgisüo de pÍ€ços, durante suâ valirade, podeÉ sar úilizada por qualquer órgáo ou entidade da adminisüação púUica que não tenha paÉicipado do
ceÍhÍne licitaEÍio, medianb anuância do óÍ!b g€í€nciador, desdê qu€ devidamenb jusüficada a vantagom e respeÍtadas, no quê coubêr, as condi@s e as r€gras
estabelecidas na Loi no 8,66ô, dê I.993 s no DêcÍsb no 7.892, ds 20í3.

4'2. CabeÉ ao fomecedor beneficiário da Ata de Regist o de Prcço6, obseÍvadas as condiçõês nêla êstabelocidas, opÉr pêla aoeitação ou não do fomecimênto,
d6§dê quê êste foÍÍ|êcim€nto não prêjudiqrr as obrigaçõês antorioÍmênte assumidas com o órgão geÍênciador e órgãos paÍticipantêe.

tL3. As aguisições ou conhataçõeo adicionais a gue sê Í€foÍ€ estB itêm não podeÍão o(c€der, por órgão ou enüdade, a cinquenta por cento dos quanüüativos dos ltêns
do in8Úumenlo coíl\rocatório e Íegisüadoo na ata d€ Íêgisüo de prcços para o óÍgão goronchdor e &gãos paÍtidpantês.

4.4. As adesõê§ à eta de Í€gistro de preços são llmitadâs, na totalidadê, ao doho do quantitativo dê cada itêm rêgistrado na ata dê rêgisbo dê
geÍênciador ê óígáos paÍticipentes, indêpêndêntê do número de órgãos não participanbs que evenfualmento adeÍir€m.

óryão



eí.D REUaIO

(A ,fo óígáo não pífich.nb quo .d..Í à .i. comp.i.Ír c.bG rldt c à @baq. do onrylmoúo palo íbmGdoa d.s oôd0EÇôq! GqürEalndlb sumH8 o
. aClcaÉo, oblqvsda a amda d*68 o o coÍltEdlúb, do €wúrds pgr|alda&s docú€ntos do d@mpílÍmnb de dáusd.s contrrtuals, €m Írlaçlo a! sras
póCrbE @rffieó€!, ffinando ss odíh* so óeão g€cncbdor.

if.G Apóo I flbúagâo (,o ótfÊo g6tt dado., o ó.9[b nao pslüdperto d6,rÉ €Édvar . co.rb.bçao adtlbíL €m ató nov úa dias, oü6€n âib o p.co ô valldd. d.
AL.!9 Roglüo (lc PÍ!Co.,

(Àí. Cabêttá e efão gprüdldo. flrbltar, êxcapdonal € luadfc.d.ment , s pqrogação do g.zo pq.€ eHvagáo dE co.tffi.çãb, r€3p€lbdo o p.s@ de ügênda
dâ at , (b!de quê ldldbda p.lo óígÉo nâo paddp.nb.

Lí. A vdkla& ih âlr d. R.gho a Pltçc !€Íá dÊ í2 í8, â p.rtr d. lua asdnat r, não pod€ido s Êir.rog.de

5.

ti6.

Gl.í Os ,í!çG tlgú.dor podríáo !€Í Írvi!tus â qu.huÍ bíÍ?o am (,êcorr&rch d9 rlduÉo dc pr€çoB pratlcadG no m.G.do ou do Íâb qur C€vo oG orlbq &B
lbr! Ít0ht &G oü.d.c.ltô ao a.bb.hd(b m O.cr& n. íC) dr 24 d€ ilho d.201?, ob€d€ndo ao soguhb:

L a) Semprc qúe wÍifcar que o prgço registrado êstá acima do prcço de mercado, o Óryáo Gestor comunicaÉ e
solfu*taÉ fumalmentê à Comissão Permanênte do Lidtação para que esta conroque o fumecedor para negociâr
o pÍ€ço l€gistrado e adequá-lo ao preço corÍ€nte, procedendo a respec-tiva albraÉo na Ata, caso haja a
concoldância da Frustrada a n€gociação, a êmpresâ s€É liberada do comprombso assumido, respeitados os
contatos já firmados.

í. b) Não havendo êxib nas nêgodações com o primeiro colocado, a Comissão P€rmanento de Liritagão
convocaÉ os demais licitantEs chssificados para, nas mesmas condigões, oblecer igual oportunidad€ dê

V n€gociação, ou tê\roger e A[a do R€gistÍo de Preço6 ou parte

1. c) A êmpÍ€sa podêrá soliciter a S€cÍeteria Gestora do Rsgistro dê PrBços a Í€üsão dos ptêços ÍegisEados,
mêdiantê rêquedm€ÍIto fundâmêntado, com âprGenta@o de oomprcvanbs e dê plânilha detâlhada do cusb,
que demonstrem que o mesmo não pode ormprir as obrigaçõês essumldas, em função da elevação dos glsbs
dos bsrc, d€corÍ€ntes dê íatos AAta de R€giíro de PÍsços sofrerá alteração câso acate o p€dido ou, se
indeferido, o licitantE @êrá ser liborado do compromisso assumido.

Cí3 S€r& cotlcdíldo6 pEçoa (lc maí§ado, (,r ptrçoa qua lba€m lguab ou ffiríqEa à mádL dsqu€l€s ?ursaloq pals Âdrdnlatâç& pora oa [€rl3 ]rgbü,atbc,

Gí.l. Em qulhtlr ttipírb., o! pítç(E dccoítlrb. d. Íqíi*o não podráo ulbap€E sr 06 pralic.dG no m.tdo, oEnú.ndo{ê, m mínlÍp, s
aprmda a.rtr o vdor oÍiglÍdmílb comtatlb da ÊDpct do lqtanb e aqud! vlg!íltE m md€do à épooa do Egbto.

el.. Á8 dwos dG pEço. trglstadoq odund* ds Írtrtsáo &6 mêsmG, !êÍ60 publldss no uárlo O dd ô Mu{dpb.

G2 OO C {CEL ElfÍO DOS PREçOS REGTSÍRAOOS



GZf . Ot PÍ€çc lroi!toa&. na pírlonb Áf. pod€ráo tor c8írc6ladq do d€m dll€ib, gârEr ids a pílávla díêca, rrc brmos do D@b n í90 ds 2,1do jdho d€
2017i

I - paL Aúrtrrüre.o qurxto:

ll - p.b El0oí.llb qlx inht.q! DltçC ltgMoa qu.rdol

í. a) o Propongnte quê bnha seus prêços registrados e/ou o confatado não ormprir as exigências colrtidas na
legislação p€Ítinente e /ou descumprir âs condiçõês da Atâ dê RegistÍo d€ PÍeços;

í. b) o pÍoponêntê quê tenha seus pí€ço6 Í€gisfados, injustificadamente, deixe dê fiÍmar contrato, não r€tirar a
nota de empenho ds dêspêsa ou aeitar ouúo lnsúumenb equlvalente, decorÍente do Íegistro de prêçosi

1. c) o conbatado dêÍ à Ésdsão adminisrativa do confato deconente do registro de preços, por qualquer dos
motivo§ €lêncados no 78 e seus incisos da Lei n.o 866d93;

1. d) o pÍoponênb que tsnha sêus pÍêgos Íegistrado6 e/ou o conbatado, injustificedamênE, não aceiE rêduzir
ssus pí€ços Íêgisbados, na hipótasê dê esE so tomar supêrior ao prdicado no m6rcado;

'1. e) 06 pÍ€ços r€gbbados sê apros€ntar€m supêriores aos praticados no mercado;

1. a) cornprovar, modhntê solicitaçáo íormal, que estrá impossibilitado de cumprir as exigências conüdas no
píocodimãnb que d€u origem ao Íêgistrc d€ preço6;

í. b) comprorraÍ a ocomúncla da l$o supelvenlente,

y 7. DAS PEIIALIDADES

7.í. O d.aollncrtnüb.daÂia do R.obbo d. PrlOoB €ít!€tsÍá aDlloaçao daa poÍ.tdidados.€Lb€Ldda3 ng Edft.l,

. 2. É dd comp€Éncia do óÍgão ggrênciador a apllcação das pênâlidad€s decorÍsnbs do dêscumpÍimsnb do
pactuado neía ata de reglstro dê prêço (art 5o, inciso X, do Decreto no 7.8920í3), exceb nas hipóteses em
que o descumprímento dissêr respêito às contratagõ€s dos órgãos partidpantes, caso no qual cabêrá ao
Íê3p€cth,o óÍgão paÍtkipanb a adicâção da pênalidadê (art 6p, Parágrafu único, do Decreto no 7.S920í3).

7.lt O óú!Íto p{údpantr dovrá cdnunlcar eo óÍ!áô gsqrdador qualquaÍ d.s ocdr€.id8 pírvi6 Íro eÉ. 20 do Oaaírio n ?.8022013, ttaata â naoaasided€ de
hsLurrÉo ds proc.dlmüb paÍa canc€lamê.$o do Írgbtio tto lbmodor.

t í. A! co.ldÉ6 grl lg.ro foíEd[ronto, tals cdro oB prE€ para .nt€gâ ô Ítc€rÍm€nb do oq.b, as oüílg€çúo. d. Admtnt!tsqro o do
prrdlbdo. o d.mdr co.idhõ6 do {usb. crcontan !a d€dÍddoB m Tdmo de Rofr.ürd., ANEXOAO EIITAL.

a

8.



AFE€úg^Ld. R.ghod.Rrço.,.pó.ld!edtshoonlúrrr, á.r.ln d. p.la!

sl]i-r.l
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LEO ÁRDO GrlIJA[t CO8íIA ãLllo
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